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Assumm: CONVOCAÇÂ K) SECRETÁRIO DE SAÚDE 
PARA DAR EXPLICAÇÕES SOBRE INTERDIÇÃO LABORATÓRIO DE UPHs. 

CONSIDERANDO que a Vigilância Sanitária de Sorocaba 
interditou um laboratório (Serv Lab) que prestava serviços terceirizados - análises de 
exames de sangue e-urina - nas Unidades Pré-Hospitajares (UPH) das zonas Norte e 
Oeste; 

CONSIDERANDO que a VISA identificou que os reagentes 
utilizados no laboratório para os procedimentos de análises químicas estavam vencidos; 

CONSIDERANDO que tais fatos são extremamente graves e 
podem ter comprometido — em alguns casos até irremediavelnaente — a saúde de 
cidadãos que fizeram exames nas UPHs supracitadas; 

CONSIDERANDO que há, portanto, um impasse envolvendo 
a questão, que demanda esclarecimentos por parte das autoridades competentes, no 
caso, o Secretário de Saúde, Dr. Vagner Guerrero Rinaldo; 

Isto posto'é que: 	- 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja CONVOCADO 
o Secretário de Saúde de Sorocaba, Dr. Vagner Guerrero Rinaldo, para esclarecer os 
fatos envolvendo a interdição de laboratório das UPHs da Zona Oeste e Norte, 
expressos nos quesitos abaixo: 

- 	1 — Detalhar os procedimentos de fiscalização da VISA em 
relação aos laboratórios que prestam serviços ao município. 

2 — Detalhar os motivos que levaram a VISA a interditar o 
supracitado laboratório. 

3 — Detalhar quais conseqüências legais podem advir da 
interdição do supracitado laboratório, no tocante à realização de exames e em relação 
aos exarnesjá feitos, mas com  suspeita de terem utilizado reagentes vencidos.  
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